
INDICAÇÃO Nº 
7
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que interceda junto à Secretaria dos Transportes, para que seja realizada a pavimentação de cinco quilômetros da Estrada Vicinal que liga Mococa a Canoas (MOC 10).  

JUSTIFICATIVA

A pavimentação indicada é de suma importância para o Município de Mococa, uma vez que a referida estrada vicinal é utilizada para o escoamento de produtos agrícolas e da pecuária.

Há de se salientar que já existe um levantamento pela Secretaria de Transportes sobre essa obra.

Assim, é de inquestionável  necessidade a medida que ora se indica.

Sala das Sessões, em

Deputado Marco Bertaiolli - DEM
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